














 

Por sua vez, o Relatório de Apoio Aéreo, produzido também em novembro de 1972 pelo tenente-coronel 
Flarys Guedes Henriques de Araújo, após ratificar que o Comando Militar do Planalto coordenou tais 
operações, expressamente admitiu, tudo em documentação secreta, que: 

 

“As missões pretendidas pelo CMP aqui mencionadas no item 1 foram executadas no 
decorrer das operações; há a acrescentar àquele repertório o bombardeio de três áreas 
com bombas napalm e de emprego geral”. (fl 02, desse Relatório). 

 

Por derradeiro, o general de divisão Olavo Vianna Moog, comandante do Comando Militar do Planalto, 
ratifica o aval do Estado Maior do Exército a tudo o que se executava, também em Relatório, que 
produziu em novembro de 1972: 

 

“O Cmdo do CMP, em coordenação com o CMA, decidiu realizar manobra do Grupamento 
A/72 nessa região e sugeriu ao EME a ampliação da Manobra, com a participação de 
Unidades do IV Exército, do CMA, de Brigada de Paraquedistas e elementos de apoio 
aéreo e naval”. (Relatório da Manobra Araguaia/72 do general Olavo Viana Moog – fl 2).                   


